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Ofício nº 973/2023-GP/PMC Cáceres - MT, 30 de maio de 2023. 
 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 
 

Senhor Presidente: 
 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 
Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Lei, de autoria do Executivo 
Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação 
e cópias da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

 

Ordem Ofício do 
Legislativo 
0713/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.785/2023 

Projeto de Lei n° 
035 
de 12.04.2023 

Lei nº 
3.177 
de 23.05.2023 

01 Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá 
outras providências 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.241 
de 25.05.2023 
p. 227 

Ordem Ofício do 
Legislativo 
0714/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.787 /2023 

Projeto de Lei n° 
036 
de 12.04.2023 

Lei nº 
3.174 de 
23.05.2023 

02 Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá 
outras providências. 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.241 
de 25.05.2023 
p. 225 

Ordem Ofício do 
Legislativo 
0715/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.788/2023 

Projeto de Lei n° 
038 
de 17.04.2023 

Lei nº 
3.175 
de 23.05.2023 

03 Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providências. 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.241 
de 25.05.2023 
p. 225/226 
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Ordem 

04 

Ofício do 
Legislativo 
0659/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.100/2023 

Projeto de Lei n° 
028 
de 21.03.2023 

Lei nº 
3.171 
de 17.05.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.239 
de 23.05.2023 
p. 175 

Ordem 

05 

Ofício do 
Legislativo 
0660/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.101/2023 

Projeto de Lei 
Complementar n° 
009 
de 14.04.2023 

Lei Comp. nº 
205 
de 17.05.2023 

Ementa/Referência 
Altera o art. 39 da Lei Complementar nº 148, de 26 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre o Código Tributário 
Municipal, e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. n° 4.239 
de 23.05.2023 
p. 178 

Ordem 

06 

Ofício do 
Legislativo 
0712/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.781/2023 

Projeto de Lei n° 
033 
de 10.04.2023 

Lei nº 
3.173 
de 23.05.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá 

outras providências. 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.241 
de 25.05.2023 
p. 224/225 

Ordem 

07 

Ofício do 
Legislativo 
0716/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
12.791/2023 

Projeto de Lei n° 
042 
de 27.04.2023 

Lei nº 
3.176 
de 23.05.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências 

Publicação junto 
a AMM 
Ed. nº 4.241 
de 25.05.2023 
p. 227 

 
Atenciosamente. 

 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 205 DE 17 DE MAIO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.210.906 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 205, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

“Altera o art. 39 da Lei Complementar nº 148, de 26 de 

dezembro de 2019, que dispõe sobre o Código 

Tributário Municipal, e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas 

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O art. 39 da Lei Complementar nº 148, de 26 de dezembro de 2019, passa a vigorar acrescido 

dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação: 

“Art.39............................................................................................................................. 

§ 1º Excetuam-se do impedimento de receber benefícios fiscais as hipóteses de 

isenções dispostas no art. 46 desta Lei. 

§ 2º As isenções eventualmente concedidas não quitam débitos já constituídos, 

incidindo sobre os mesmos as devidas atualizações e correções.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 17 de maio de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Data: 20/05/2023 21:34:00 -
03:00




